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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 368 

DE 3 DE SETEMBRO DE 1895 

Auctoriza o Govsmo a abrir um credito no valor de í.000:000^000, supple
mentär ao do artigo 7.« § 10 da lei n. 310 de 24 de Julho de 1894 

Bernardina de Campos, presidente do Estado de S . Paulo, 
Faço saber que o Congresso do Estado decretou e eu promalgo a lei 

seguinte: 

Artigo I.o Fica o Governo auclorizado a abrir um credito supplementär 
ao do artigo 7.« § 10 da lei n. 310 de 24 de Julko de 1891 no v»lor de mil 
contosde réis (1.000:0008000). 

Artigo 2.» Esse credito será applicado á acquisição do material preciso 
para o serviço do encanamento de aguas e exgottos nas cidades do interior. 

Artigo 3.» ü material será distribuído pelas cidades onde esse serviço 
se torne de maior urgência a bera da salubridade de seus habitantes. 

8 único. A preferencia nessa distribuição será dada: 

1.» A's localidades onde já se tenham desenvolvido as epedemiaí de 
febre-f ou cholera; 

jfj| 2.» A's localidades cujas câmaras municipaes concorram com m»ior 
somma de recursos para a realização do serviço; 

3 • A's localidades mais próximas de pontos já inficionados. I 

Artigo 4.° Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas assim a faça executar. 

Palacio do Governo de São Paulo, aos trez dias do mez de Setembro 
de mil oitocentos e noventa e cinco. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
>» THEODORO DIAS DE CARVALHO JUNIOR. 

Publicada na Secretaria dos Negócios da Agricultura, Commerci» e 
Obras Pub!i< - São Paulo, aos 9 de Setembro de 1895.—O director geral, 
Eugênio Lefet • >. 

L E I N. 369 
DE 3 de sETEMisno DE 1895 

Auctoriza o Governo a despender a quantia necessária com a construcção 
de urna estrada de rodagem que. partindo da oidade de Boa Vista das 

Pedras e passando por Lageadiuho vá á Capella de Bom Jesus do Mallão, 
e, com a reconslrucção da que, liga a mesma cidade d Ibilinga. 

Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber que o Congresso do Estado decretou a eu promulgo x lei 

seguinte: 

Artigo 1.» Fica o Governo auctorizado a despender a quantia necessá
ria para a construcção de uma estrada de rodagem que, partindo da cida
de de Boa Vista das Pedras, vá á. capella de Bom Jesus do Mattão, pas
mando por Legcadinho. 

Artigo 2.» F'ci o Governo egualmer.tj ar.o'o-izido a despender a quan
tia precisa para a reconstrucçãojda estrada de rodajem que liga a cidade 
de Boa Vista das Pedras á Ibitinga. 

Artigo 'i.o As despesas para a execução da presente lei correrão pela 
verba «Obras Publicas') em geral. 

Artigo 4.» Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios da Agiicullu-a, Commercio e 
Obras Publicas assim o faça executar. 

Palacio do Governo de São Paulo, aos trez dias do mez <ie Setembro 
de mil oitocentos e noventa e cinco. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
THEODORO DIAS DS CARVALHO JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria dos Negócios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas do Estado de S. Paulo aos 3 de Setembro ;:e 1SJ5.—O di
rector geral, Eugênio Lefèvre. 

LEI N. 375 
DE 3 DE SETEMBRO DE 1895 

Auctoriza o governo a abrir concorrência publica para o.nnro contracto do 
serviço da illuminação a gaz desta capital. 

Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo. 
Faço saber que o Congresso do Estado decretou e cu ; roraulgo a lei 

seguinte: » 
Artigo 1." A concorrência para o novo contracto do serviço de illumi

nação a gaz desta capital será feito de accôrdo com a lei pr,. n i h ! n. 45, 
de 17 de Abril de 1836 c o m as modificações constantes da a.-nte lei, cu
jas disposições c o m o as daquella outra deverão ser transcri;,:., nos editaea 
que serão publicados por prazo nunca inferior a seis m e z e ? - -ias> principaes 
praças commerciaes desta Republica, da Europa e - dos EsU-Wü-Unidos da 
America do Norte. ' -> > 

Artigo 2.» O concorrente, empreza ou companhia cem! • •ciante gosará 
do privilegio para illuminação a gaz desta capital pelo prazo n t i m o de trinta 
annos. 

Artigo 3.o A s propostas estabelecerão o preço até t. r-.iiimo de du
zentos e cincoenta réis por metro cubico de gaz tanto paru ruminação pu
blica como para particular, sendo que somente parte delle -.u excedente a 
50 %, poderá ser exigido ao cambio de 27 pence por mil r.-it segundo a 
taxa bancaria a noventa dias sohre Londres, do ultimo di« mil de cada mez 
para o consumo'verificado no mesmo mez. 

§ I.o O preço máximo da proposta regulará {.ar» •• i lação parti
cular e para a dos combustores públicos, cujo numero '•. i.<rminado no 
contracto, devendo o s concorrentes estabelecer em s u a s \> ;as redacção 
para o consumo dos combustores públicos que forem i' < ios em data 
posterior a da celebração do n o v o contracto e para o d!>? .elecimentoss 
de caridade ou de beneficiencia e de instrucçâo publica .•>• i-.irlicular de
signados pelo governo. 

§ I.o O concorrente, empreza ou companhia contracta:,í-_ w^rigar-se-á a 
reduzir o preço do gaz, tanto para illuminação publii-n , particular, 
sempre que auferir em dous annos seguidos lucros superio1' 12 % an-
nuaes sobre o capital realizado de modo a não poder ser iil.ía nos an
nos seguintes essa taxa de lucros. 

Artigo 4.° A concorrência reservará principalmente : - . 
a) Sobre o preço do metro cubico de gaz, incluindo r- ••).• iKiito a qnoU 

fixa paga em moeda corrente c o m o a movei, calculada pel <•;.,. cambial « 


